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LEI N° 787/2010

SÚMULA:- AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE ITAONA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2010.

A Camara Municipal de ItaCina do Sul, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Art. 10 - Autoriza o Poder Executivo municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná, a
abrir no orçamento-programa do Município, para o exercício de 2010, um crédito
adicional ESPECIAL no valor de R$ 45.475,40 (Quarenta e cinco mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais e quarenta centavos), para a inclusão do seguinte programa:

08000:- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:0824400221.028– Reforma e Adaptação e Recuperação de CRAS
FONTE: 31747 — Cony. Ref. e Adaptação e Recup. de CRAS – Exerc. Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações R$- 45.475,40

=======
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$- 45.475,40

Art. 2° - Para fazer face ao crédito Adicional ESPECIAL aberto no artigo 10 desta Lei,
será utilizado o Excesso de Alínea de Arrecadação no valor de R$ 45.475,40 (Quarenta
e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos), contabilizados na
seguinte rubrica:

2471.99.99.08.00 – Cony. Reforma e Adaptação e
Recuperação de CRAS – F. 747 R$- 45.475,40

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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